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GOI/ÊINO DO ESTADO

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoiza ai

INTEREsSADo: P Sérgio da Costa Reis.

ENDEREÇo eARA coRREspoNDÊNcr.A: Rua Humberto de Campos, no 303, São Jorge,
Manaus-AM,

CNPJ/CPtr': 31.646.867/0001-42 INScRtÇÂoEsrrouer: 05.404.333-6

Foxe: (92) 9S268-5795 FAx:

REGTsTRoNoIPAAM: 1012.2706 PRocESsoNs:00363412023-76

ATTVTDADE: Transporte Rodoviário em veículos tanques de combustível

LocALrzAÇÃo DA ATIVTDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALIDADE: Autorizar o transporte rodoviário em veículos tanques de combustíveis
(gasolina, diesel) e álcool etanol.

PorENcrALPolurnoúDecnloloon:Grande Ponrn:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcExçl: 01 Axo.

.{ ten cão:
. Esta lice[ç, é composta de 12 restrições e/ou coÍldiçõcs constantes rlo verso, cujo nâo

cumprimento/âtendimento süjeitará a sua irvalidaçâo €/oll as petralidâdes previstas em trormes.
. f,sta licença trío comprova nem substitüi o docümetrto dc propriedade, de posse ou de domílio do

imórel.
. Esta licetrça deve eslar disposts de forma visível (frente. c verso), ro local onde é desenvolvidâ â

atividsde.

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.

Juliano Marcos â
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www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaámAM1
instagíam.corn/@ipaamam
íacebook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am-gov.bÍ

Fone:(gz\ 21234721 I 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, cÊP: 69050-030 - Manaus/AM
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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Ns 479n8-05

Manâus,



RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'479N8-05

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

' circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arÍ.24. da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias. antes do vencimento. conforme art.23. da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n" . 00363412023-76.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma. devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de
Atendimento a Emergência PAE. apresentado e encamiúar imediatamente relatório
conclusivo do evento a este IPAAM, comentando inclusive as medidas mitigadoras
adotadas.

8. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal n" 96.044188 e demais
normas pertinentes. Resoluçào MT/ANTT n' 42012004 e demais normas pertinentes.

9. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança dos veículos.
I 0. Apresentar a este IPAAM, o Certificado Técnico Federal - CTF. expedido pelo

IBAMA
11. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença. os

seguintes documentos, atualizados:
a) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo - CRLV.
b) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
c) Comprovante dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veiculos que

só podem ser executados por pessoa fisica e/ou jurídica licenciadas por órgão
competente para esta atividade.

d) Registro dos resíduos transponados, devendo conter: data, quantidade e o
destino final acompaúado do Certificado.

12. O transporte rodoviiíLrio de cargas perigosas deverá ser efetuado exclusivamente por
meio do veículo com a placa: JXA-5175, EHH-8D26 e NOZ-2F38.


